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~ROJETO 1'4." .... .:l~.L.J~
Art. 19 - Fica reconhecida de Utilidade ~ \\\ --T

Pública a Anoeia,ão Flulllinenae de Educação Especial WESP) , • ~ ~~A
com sede na !lua ~rcúrio, n9 649, }kaquica lUOata Ilanicípio. . ... _. .

·Art. 29 - Eata Lei entrar •• ea vigor na Pu b 1 " Ca d o 0:1 IlLJ\ (') ~ .data de sua publicação. ~ ~
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